
INDICAÇÃO Nº 88/2008

Sr. Presidente,

 O Vereador Infra-assinado indica ao Executivo Municipal, na forma regimental, a necessidade de se executar o calçamento poliédrico nas seguintes vias públicas no Bairro Sol Nascente: 

1. R. Amâncio Bernardes dos Santos, entre a R. Sudário Felizardo de Castro e Av. Antonio Pinto Resende;

2. R. Vilico de Morais, entre a R. Sudário Felizardo de Castro e Av. Antonio Pinto Resende;

3. Av. Antonio Pinto Resende, entre R. Amâncio Bernardes dos Santos e R. Vilico de Morais.

JUSTIFICATIVA:


Em virtude da fábrica de ração instalada no B. Sol Nascente, há uma significativa demanda de transporte de carga nas vias públicas acima citadas, o que converge para um movimento muito elevado do tráfego nesse trecho, comprometendo a saúde e a manutenção das residências no citado local a partir do volume de poeira que veicula pelo ar.



Sala das sessões, 04 de agosto de 2008.

GENÉSIO MAGALHÃES                                                            VEREADOR LÍDER DO PR
